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ATA DA 7ª REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS DO
ANO DE 2024.

Aos oito dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte quatro, às nove horas, reuniram-se 
extraordinariamente convocados, os membros do Conselho Superior do Ifal, biênio (2022-2024), de
forma híbrida, presencialmente na sala de reuniões da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, na
Rua Dr. Odilon Vasconcelos, nº 103, 7º andar, Jatiúca, Maceió, Alagoas e virtualmente pelo link: 

  meet.google.com/vre-akjx-kxv, a presidenta substituta MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA
 COSTA e a/os conselheira/os: ANNY QUERUBINA DE SOUZA (Representante Titular do Corpo

Docente), FELIPE CARVALHO OLEGÁRIO DE SOUZA (Representante Titular do Corpo Docente), 
 GISELE OLIVEIRA DE LIMA (Representante Titular do Corpo Docente), ADRIANA NUNES DE

SOUZA (Representante Titular do Corpo Docente), JOSÉ NIRALDO DA PAZ (Representante Titular
dos Técnicos Administrativos), EDER JUNIOR CRUZ SOUZA (Representante Titular do Colégio de
Dirigentes), ANTÔNIO IATANILTON DAMASCENO FRANÇA (Representante Titular do Colégio de
Dirigentes), ALEXANDRE BOMFIM BARROS (Representante Titular do Colégio de Dirigentes), 

 MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS (Representante Titular das Entidades dos Trabalhadores), 
  ELAINE CRISTINA DOS SANTOS LIMA (Representante Titular das Entidades dos Trabalhadores),

 ALFREDO RAIMUNDO CORREIA DACAL (Representante Titular das Entidades Patronais) e 
  RAQUEL XAVIER QUIRINO (Representante Titular das Entidades Patronais) e registramos a

ausência justificada da/os conselheiras/os: Maria Lúcia Gabriel Ricardo Batista Freire (Representante
Titular dos Técnicos Administrativos), Rivadávia Souza Costa Junior (Representante Titular dos

 Técnicos Administrativos), Artur Barbosa dos Anjos (Representante Titular dos Técnicos
Administrativos), Talita Maria Gomes de Morais (Representante Titular do Colégio de Dirigentes), Luís
Márcio Nogueira Fontes (Representante Titular do Corpo Docente), Roberto Fernandes da Conceição 
(Representante Titular do Colégio de Dirigentes), Adenilda Alves da Silva (Representante Titular do
Egressos), Kauê dos Santos Silva (Representante Titular do Egressos) e Ruth Sales Gama de
Andrade (Representante Titular da Setec/Mec) e registramos a presença de servidores de vários

       setores e interessados, com a seguinte pauta: 1. Registro dos presentes. 2. Abertura da Sessão. 3.
Informes. 4. Apreciação do Processo nº 23041.029425/2024-03-Minuta novo normativo sobre

 Alteração de Regime de Trabalho dos Docentes EBTT no âmbito do Ifal. 5. Apreciação do processo nº
 23041.038666/2023-54, que trata da regulamentação do percentual de cotas para candidatos às

  vagas dos ensinos médio e superior do Ifal. 6. Apreciação das Resoluções emitidas ad referendum,
para homologação: Resolução nº 168/2024 - Dispõe, Ad Referendum, sobre a substituição dos
Anexos da Resolução nº 15, de 5 de setembro de 2018, que aprova o Regimento Geral e a Estrutura
Administrativa do Instituto Federal de Alagoas - Ifal. Resolução nº 170/2024-Altera, Ad referendum, o
regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva para 40 horas semanais sem
Dedicação Exclusiva do servidor ÍTALO RODRIGO DA SILVA ARRUDA. Resolução nº 171/2024
-Deflagra, Ad referendum, o processo de consulta eleitoral para a composição do Conselho Superior -
Consup do Ifal, Biênio 2024 a 2026. Resolução nº 172/2024, Aprova, Ad Referendum, o resultado da
Avaliação de Desempenho da FUNDEPES à frente da gestão administrativa e financeira dos projetos
de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação do IFAL, de 2022 e Resolução nº 173/2024-Ratifica, Ad
Referendum, a aprovação do Relatório Anual de Gestão do ano de 2022, da Fundação Universitária
de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - FUNDEPES. Foi realizada a primeira chamada às nove
horas tendo o quórum de sete conselheira/os. De acordo com artigo 16 do Regimento Interno do
Conselho Superior, foi realizada a segunda e última chamada às nove horas e trinta minutos com o

 quórum mínimo de conselheira/os. A presidenta substituta, após conferir o quórum, abriu a sessão,
deu boas vindas e agradeceu a presença de todas/os, justificou que o presidente, o Prof. Carlos
Guedes de Lacerda, estava em deslocamento retornando do Conif e Semana de Tecnologia, ela iria
substituí-lo conforme Portaria nº 2.970/Ifal de 20/9/2021, dispensou os informes e, prosseguindo,

https://meet.google.com/vre-akjx-kxv?hs=224


apresentou o item 4 da pauta e passou a palavra ao conselheiro relator Felipe Olegário, que em sua
relatoria destacou o objeto do processo, a justificativa, o fundamento legal e as sugestões de redação
textual, conforme segue: Artigo 16 - A alteração de regime de trabalho do docente de que trata esta
Resolução estará condicionada à disponibilidade orçamentária, financeira e do Banco de Professor

 Equivalente no âmbito de cada campus do Ifal; Artigo 17 - A mudança de regime de trabalho, embora
se processe mediante provocação do docente, será concedida no interesse da administração, que
motivará sua decisão; e Artigo 23 - É vedada a mudança de regime de trabalho aos/às docentes que

 estejam há menos de 5 (cinco) anos do tempo de aposentadoria compulsória. Nas considerações
destacou que "Tendo em vista que este relator pediu suspensão da apresentação de seu voto, para
analisar o Acórdão nº 2.519/2014, do TCU, assim como a Portaria SGP/SEDGG/ME nº 10.360/2022
(Art. 18. São vedadas: XIV - a alteração de regime de trabalho para o de dedicação exclusiva do
professor que esteja há, no mínimo, cinco anos de adquirir o direito à aposentadoria, em qualquer das
modalidades previstas na legislação em vigor").... A meu ver, o CONSUP/IFAL não está obrigado a
seguir a "orientação" do Acórdão nº 2.519/2014 do TCU, seja por não ter força de lei (como pontuado
por acórdãos judiciais), seja porque a matéria em comento (regime de trabalho docente) é de
competência deste CONSUP/IFAL (Lei nº 12.772/2012, art. 22)... No entanto, reputo conveniente e
oportuna fixar limite temporal para que docente postule mudança de regime de trabalho docente de 40
horas para dedicação exclusiva: cinco anos da aposentadoria compulsória. Assim, proponho a
seguinte redação ao artigo 23 da Resolução em comento: Art. 23. É vedada a mudança de regime de
trabalho aos/às docentes que estejam há menos de 5 (cinco) anos do tempo de aposentadoria
compulsória." (texto retirado da relatoria, na íntegra). Em seu voto, votou pela aprovação da minuta,
com os ajustes textuais sugeridos. Sem considerações da/os conselheira/os presentes, o voto do rela
tor foi posto em votação e aprovado por unanimidade da/os conselheira/os presentes. Continuando, a
presidenta substituta apresentou o item 5 da pauta e passou a palavra ao conselheiro relator 
Alexandre Bomfim, que em sua relatoria destacou o objeto do processo, a justificativa, o fundamento

ção da lei delegal, nas considerações e sugestões, sugeriu acrescentar na justificativa a nova altera
cotas pela nº 14.723, de 13 de novembro de 2023 e deu seu voto pelo DEFERIMENTO " "ipsis litteris
do texto apresentado para a resolução. A Pró-reitora de Ensino, esclareceu que o Ifal já adota o 
percentual de cotas que trata o processo, mas é necessário regulamentar e definir institucionalmente. 
Sem considerações da/os conselheira/os presentes, o voto do relator foi posto em votação e aprovado
por unanimidade da/os conselheira/os presentes. Dando prosseguimento, a presidenta substituta
apresentou o item 6 da pauta, que trata da homologação das resoluções emitidas Ad Referendum. 
Iniciando pela Resolução nº 168/2024, o Assessor Executivo fez a sua explanação, conforme
deliberado na reunião do dia 27/9/2024, esclarecendo sobre a realocação das 40 FGs 04 e da 4 FGs
05, que haviam sido extintas, que foi discutido com a Gestão e o Colégio de Dirigentes sobre a
realocação; apresentou a tabela com a distribuição das FGs para os Campi e Reitoria; ressaltou sobre
o Decreto 12.002/2024, que trata da Emissão de Atos normativos e esclareceu sobre a redação da
resolução emitidas. Ressaltou que a Assessoria Executiva iniciará a revisão do Estatuto do Ifal e da
programação para visitação aos Campi. Posto em votação, a homologação da Resolução 168/2024,
foi aprovada por unanimidade da/os conselheira/os presentes. A Resolução nº 170/2024, a
representante da DGP esclareceu sobre a solicitação Ad Referendum, considerando que o processo
estava na pauta da reunião do dia 30/8/2024 que não houve por falta de quórum e o servidor
assumiria no outro emprego em 1º de setembro de 2024. Posto em votação, a homologação da
Resolução nº 170/2024, foi aprovada por unanimidade da/os conselheira/os presentes. A Resolução
nº172/2024 e a Resolução nº 173/2024, a Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
esclareceu que a solicitação Ad Referendum se deu por conta do prazo para apresentar a Avaliação
de Desempenho e o Relatório de Gestão de 2022 da Fundepes com o documento de ratificação do

fins de renovação de autorização junto ao MEC/MCTIC. colegiado superior, para Posto em votação, a 
homologação da Resolução nº172/2024 e a Resolução nº 173/2024, foram aprovadas pela maioria
da/os conselheira/os presentes, registrando-se a abstenção da conselheira Gisele Lima. Não havendo

 mais assunto em pauta, a presidenta substituta agradeceu a presença de todas/os e encerrou a 
sessão às onze horas e vinte minutos. Eu, Lemberg Cristina dos Santos Mafra Barbosa, Secretária
dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata que será assinada pela presidenta substituta e
conselheiras/os presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(Assinado digitalmente em 29/11/2024 16:47)
ADRIANA NUNES DE SOUZA

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

ARA-CSLL (11.09.02.12)

Matrícula: 1810887

(Assinado digitalmente em 28/11/2024 12:02)
ALEXANDRE BOMFIM BARROS

DIRETOR GERAL - TITULAR

C_BBENTES (11.18)

Matrícula: 1812381



(Assinado digitalmente em 28/11/2024 12:31)
ANNY QUERUBINA DE SOUZA BARROS

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

CSMC-CFG (11.12.02.02)

Matrícula: 2994492

(Assinado digitalmente em 28/11/2024 14:11)
ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

C_PIRANHAS (11.07)

Matrícula: 1880563

(Assinado digitalmente em 28/11/2024 11:39)
EDER JUNIOR CRUZ DE SOUZA

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMPUS-MD (11.04)

Matrícula: 1629627

(Assinado digitalmente em 29/11/2024 15:20)
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS LIMA

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

MAC-CCH (11.02.10.06.03)

Matrícula: 2045424

(Assinado digitalmente em 09/12/2024 16:17)
FELIPE CARVALHO OLEGARIO DE SOUZA

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

MD-TGA (11.04.07.06)

Matrícula: 1673902

(Assinado digitalmente em 03/12/2024 13:57)
GISELE OLIVEIRA DE LIMA

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

CPEN-CFG (11.08.02.02)

Matrícula: 1509292

(Assinado digitalmente em 28/11/2024 07:51)
JOSE NIRALDO DA PAZ

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

BAT-DEPAD (11.13.03)

Matrícula: 1110456

(Assinado digitalmente em 28/11/2024 09:32)
MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA

PRÓ-REITOR - TITULAR

REIT-PROEN (11.01.02)

Matrícula: 1813640
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